
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE (CMBH)  , RELATIVA À  

CONCORRÊNCIA Nº 2/2020

Aos  03 (três) dias do mês de março de 2021 (dois mil e vinte e um), às 13:00
(treze) horas, reuniu-se na sala de reuniões da Procuradoria da CMBH a Comissão
Permanente  de  Licitação  (CPL),  designada  pela  Portaria  nº  19.330/2021,  com  a
presença de seus membros e das demais pessoas que assinam esta ata, para decidir
sobre  a fase de  HABILITAÇÃO  da  CONCORRÊNCIA Nº  02/2020,  a  qual  tem por
objeto a contratação de empresa de engenharia para execução da obra de reforma e
de  ampliação  da  subestação  de  energia  elétrica  instalada  na  sede  da  Câmara
Municipal de Belo Horizonte.

Dando início aos trabalhos, informou a Presidente da CPL que houve um erro material
na tabela constante da ata da reunião da CPL realizada no dia 02/03/2021, no que diz
respeito  à  fundamentação  para  a  inabilitação  da  empresa  CONSTRUTORA
NOGUEIRA FRANCO EIRELI.

Em decorrência disso, fica sem efeito  a tabela constante da ata da reunião do dia
acima referido, passando a prevalecer o resultado indicado na tabela seguinte: 

LICITANTE RESULTADO FUNDAMENTO

TECNO SERVIÇOS,
CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO EIRELI -
ME

HABILITADA
● Por  cumprir  todas  as  exigências  previstas  no
edital para a habilitação.

CONSTRUTORA
NOGUEIRA FRANCO

EIRELI
INABILITADA

● Por  descumprir  a  letra  “c”  do  subitem  11.4.2
(relativo  à  capacidade  técnico-profissional)  e  o
subitem  11.5  (relativo  à  capacidade  técnico-
operacional)  do  Projeto  Básico  do  edital,  todos
combinados com o subitem  5.9.8 do mesmo ato
convocatório,  conforme  detalhamento  constante
do parecer emitido pela área demandante, o qual
integra esta ata para todos os fins, como se aqui
estivesse transcrito.

Assim, o resultado de habilitação publicado no DOM/BH de hoje, dia 03/03/2021, fica
sem efeito, uma vez que prevalece o resultado constante da tabela acima, o qual será
objeto de nova publicação a ser feita no mesmo jornal, a partir da qual será reiniciado o
prazo de recurso, nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993.

Nada mais havendo a ser  tratado,  foi  lavrada esta ata  que,  após lida e aprovada,
segue assinada pelos membros da CPL e pela servidora que secretariou a reunião,
todos abaixo nominados.
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MEMBROS DA COMISSÃO:

PRISCILA CAROLINE CARDIM SANTANA
RODRIGUES

PRESIDENTE DA CPL

BRUNO VALADÃO PERES URBAN
 VICE-PRESIDENTE DA CPL

EMANUELA PILÉ DE BARROS TORRES FABIANA MIRANDA PRESTES
RELATORA DA CPL MEMBRO DA CPL

KENIA DOS SANTOS LAGES
MEMBRO DA CPL

SECRETÁRIA DA REUNIÃO:

LAURA DE SOUZA E PAULA COUTINHO ELÓI TENÓRIO 
SECRETÁRIA DA REUNIÃO
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